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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 
O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 

Conceição da Barra - PREVICOB identifica a necessidade crítica da aquisição de 

materiais de copa e cozinha, a fim de atender às demandas deste Instituto.  

 
Esta aquisição é essencial para reposição e manutenção de estoque, a fim de 

manter o quantitativo necessário desses materiais para atender à demanda, pois são 

itens imprescindíveis para o desenvolvimento das atividades diárias desempenhadas 

na mesma. A futura aquisição de material de copa e cozinha é essencial e visa o 

interesse público, pois esses materiais darão suporte às atividades necessárias para 

o bom andamento e funcionamento do Previcob. Os itens a serem adquiridos são de 

natureza comum, de uso contínuo e frequente. 

 
 

2 -  ALINHAMENTO COM PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL   

 
A aquisição pretendida encontra amparo no item 22 do Plano de Contratações 

anual - PCA. 

 
2 -  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
A contratação, objeto deste estudo preliminar apresenta os seguintes requisitos: 

 
REQUISITOS INTERNOS: 

 
Orçamento Disponível: Verificar a disponibilidade financeira dentro do orçamento 

do Previcob para aquisição de materiais de copa e cozinha. 

 
Aprovação Interna: Obter a aprovação necessária das autoridades competentes 

dentro da estrutura organizacional do Previcob para prosseguir com a aquisição. 
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Conformidade com as Normas Internas: Garantir que a aquisição esteja em 

conformidade com as políticas, regulamentos e procedimentos internos do Previcob. 

 

Prazo de Entrega: Verificar se os fornecedores podem entregar os materiais de 

copa e cozinha dentro do prazo de 01 (um) dia uteil para atender as necessidades 

deste Instituto. 

 

Garantia: Certificar-se de que os produtos se encontram com as datas de validade 

em dia. 

 
 

3 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Xícara de café und 10 

2 Jarra de Vidro com Tampa und 2 

3 Conjunto de Copos de Vidro und 12 

4 Copo descartável 200ml cx 60 

5 Bandeja de Servir em Alumínio und 2 

6 Escorregador de Louças und 1 

7 Torneira und 2 

8 Pulverizador (Borrifador) und 10 

9 Forma de Gelo de Silicone und 5 

 
 

4 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

  

Não há situação restritiva de mercado em relação à quantidade de fornecedores 

aptos a participar da licitação. 

 
 

5 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
Estima-se para a contratação almejada o valor R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). 
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6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
A dispensa de licitação é uma situação específica em que é possível contratar 

bens ou serviços sem licitação.  

 
A dispensa de licitação pode ser aplicada em situações como: Emergências, 

Calamidades públicas, Contratações de baixo valor, aquisição de bens de pronta 

entrega, Necessidades ligadas à defesa nacional.  

 
 

7 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 
Os setores solicitantes, necessitarão dos materiais à medida de seu consumo 

rotineiro e periódico. Outro fator importante para o parcelamento é a não formação 

de estoques nos almoxarifados deste Instituto, evitando desperdícios e perdas de 

produtos. 

 
 

8 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Resultados pretendidos, em termos de efetividade, de desenvolvimento 

sustentável, economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis. 

 
 

9 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 
Em razão do grau de pequena complexidade da contratação não se vislumbra 

necessidades de tomada de maiores providências de adequações para a solução 

ser contratada. 

 
 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 
Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda. 
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11 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE 
TRATAMENTO 

 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos 

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos 

critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental. 

 
 

12 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Com base nas informações levantadas ao longo de aquisições anteriores, 

declara-se que a contratação é VIÁVEL. 

 
As questões elencadas no presente estudo estabeleceram critérios de 

razoabilidade, eficiência, legalidade, especificações, preço médio de equilíbrio entre 

o mercado (nas compras governamentais) e o princípio da economicidade para 

administração pública.  

 
Diante do exposto, declara-se ser viável a aquisição pretendida. 

 
 

13 – RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

 

Andressa Lima Souza 

Analista Previdenciária  

Portaria nº 57/2025 
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